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LEI N.0 2.451/20(l4 ~ 
DE 05 DE NOVEMBRO ôe 2004 

"Institui o Comitê Municipal de 
Mortalidade Materna, Nco~atal e 
Infantil e dá Outras Providências". 

MARI INÊZ VENTURA MAZZJ, Prefeita do 
Município de Uchoa, Estado de São Paulo, no uso de suas àtríbuíções legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona 
e promulga a seguinte Lei: 

!.rt. lº · Fica instituído, junto a Coordenadoria Municipal 

de Saúde, o Comitê Municipal de Mo1ialidade Materna, 1':eonatal e Jnfantil, vinculado ao 

Comitê Regional de Mortalidade Materna, Neonatai e Infantil 

Art. 2º · O Comitê mstituído pelo artigo anterior, será 

constituído por um médico da área de ginecologia e obstetrícia do município, um médico da 

área de pediatria do município e um representante e respectivo suplente, dos seguintes órgãos e 

entidadeg: 

I - Coordcnado1ia Municipal de Saúde; 

!J CREMESP Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo 

Delegacia de São José do Rio Preto; 

lil - COREK Conselho Regional de Enformagcm, 

IV - Vigilância Ep1demiológ1ca Municipal, 

V - Hospital dn Município, 

rARt\GRAFO ÚNICO:·· Os represe11tames e respectivos 

suplentes do Comitê :v1L111icipal serão designados e nomeados pela Prefeita Municipal de 

Ucboa 

Art. 3" • Ao Comitê Municipal de Mortalidade Materna, 

Neonatal e lnfantil, cabe. f 
I Coletar. mensaln,enre, as Declarações de Óbito de mui Ileres de J o a 49 anos 

crianças de O a f ano, ocorridas no Município, junto ao Cartório de Registro Civil; 

ll - Processar estatísticamente e analisar as informações coletadas, apresentando os 

resultados apurados aos órgãos e entidades envolvidos, para a investigação epidemiológica dos 

óbitos verificados; 
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III - Apurar denúncias e informações de 6bitos maternos, neonatos e infantis 

recebidos pela DIR; 

IV - Definir os profissionais de saúde que procederão as investigações de óbitos 

maternos, neonatos e infantis. os quais te-rão acesso aos prontu.,rios de pacientes, respeitando 

os e6digos de ética que regulafTl o sigilo profissional; 

V - Emitir pareceres sobre a evitabilidade das mortes e elaborar programa de 

prevenção ;\ mortalidade materna, neonatal e infantil; 

Art 4" • Os membros do Comitê Municipal de 

Mortalidade Materna, Neonatal e lrifantil terão mand.ttn por 02 (doí~) anos, podendo ser 

recondunzido~ por igual pe>r igt>al perk,do, uma única ve7., sendo declarado de caráter 

relevante, ficando vedada a sua remuneração pelos cofres municipais, a qualquer título. 

A1i. 5º E5la Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

revogada a~ dispo~ições em contr:irio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE F COMUNIQUE-SE 

Prefeitura Municipal de Uchoa, Ob de Novembro de 2004 

TURA MAZZI 
unicipal 

Registrado no livro de Lefs, e seguida pubiicado no mural da Prefeitura 
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